
 

 

 

 

  

Este  periódico,  elaborado  pela  Secretaria  de  Jurisprudência  do  STJ,  destaca  teses  jurisprudenciais
firmadas pelos órgãos julgadores do Tribunal nos acórdãos proferidos nas sessões de julgamento, não
consistindo em repositório oficial de jurisprudência   

 

Número 721 Brasília, 13 de dezembro de 2021.

RECURSOS REPETITIVOS

PROCESSO REsp  1.881.453-RS,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio  Bellizze,
Segunda  Seção,  por  unanimidade,  julgado  em
30/11/2021,  DJe  07/12/2021.  (Tema  1078)

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR

TEMA Alienação fiduciária. Baixa de gravame do veículo. Atraso
por parte da instituição financeira. Dano moral in re ipsa.
Não configuração. Tema 1078.

DESTAQUE

     O  atraso,  por  parte  de  instituição  financeira,  na  baixa  de  gravame  de  alienação  fiduciária  no
registro  de  veículo  não  caracteriza,  por  si  só,  dano  moral  in  re  ipsa.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     Para  a  jurisprudência  desta  Corte  Superior,  o  dano  moral  pode  ser  definido  como  lesões  a
atributos da pessoa, enquanto ente ético e social que participa da vida em sociedade, estabelecendo
relações  intersubjetivas  em  uma  ou  mais  comunidades,  ou,  em  outras  palavras,  são  atentados  à
parte  afetiva  e  à  parte  social  da  personalidade  (REsp  n.  1.426.710/RS,  Relatora  a  Ministra  Nancy
Andrighi,  Terceira  Turma,  julgado  em  25/10/2016,  DJe  09/11/2016).

     Por  outro  lado,  segundo  o  ordenamento  jurídico,  para  haver  a  reparação  por  danos  morais,
devem  estar  preenchidos  os  três  pressupostos  de  responsabilidade  civil  em  geral,  quais  sejam:  a
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ação,  o  dano  e  o  nexo  de  causalidade  entre  eles.  Apenas  nessa  hipótese,  surgirá  a  obrigação  de
indenizar.

     Assim,  a  regra é  de que o ofendido que pretende a  reparação por danos morais  deve provar o
prejuízo  que  sofreu.  Em  algumas  situações,  todavia,  o  dano  moral  pode  ser  presumido  (ou  in  re
ipsa).

     O  dano moral,  nesses  casos,  deriva  necessariamente  do próprio  fato  ofensivo,  de  maneira  que,
comprovada  a  ofensa,  ipso  facto,  surge  a  necessidade  de  reparação,  dispensando  a  análise  de
elementos  subjetivos  do  agente  causador  e  a  prova  de  prejuízo.

     Quanto  ao  caso  em  análise  (atraso  na  baixa  do  gravame  registrado),  o  atual  entendimento  de
ambas  as  Turmas  da  Segunda  Seção  desta  Corte  é  no  sentido  de  afastar  o  dano  dano  moral
presumido,  entendendo  ser  necessária  a  comprovação  de  situação  fática  que  ultrapasse  os
aborrecimentos  normais  do  descumprimento  do  prazo  pactuado  entre  as  partes.

     Não se desconhece que o CONTRAN, por meio da Resolução n. 689, de 27/09/2017, estabeleceu o
prazo  de  10  (dez)  dias  para  as  instituições  credoras  informarem  ao  órgão  de  trânsito  acerca  da
quitação  do  contrato.

     Com efeito, é certo que a não observância do referido prazo, ou daquele pactuado entre as partes,
configura  descumprimento  do  ordenamento  jurídico  ou  do  contrato,  todavia,  não  comprovado
nenhum  dano  advindo  em  decorrência  desse  ato,  inexiste  direito  à  reparação  por  danos  morais.

     O possível aborrecimento suportado pelo proprietário que, mesmo após a quitação do contrato,
precisa procurar a instituição credora para providenciar a baixa na alienação fiduciária no registro
do  veículo,  não  passa  de  mero  contratempo,  comum  à  moderna  vida  em  sociedade,  não  podendo
simples  transtorno  ser  definido  como  dano  moral,  sob  pena  de  banalização  do  instituto.

2



 

SEGUNDA SEÇÃO

PROCESSO AR  5.869-MS,  Rel.  Min.  Ricardo  Villas  Bôas  Cueva,
Segunda  Seção,  por  maioria,  julgado  em  30/11/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Honorários  advocatícios.  Base  de  cálculo.  Condenação.
Art.  20,  §  3º,  do  CPC/1973.  Trânsito  em  julgado.
Alteração  para  proveito  econômico.  Impossibilidade.
Ofensa  à  coisa  julgada.

DESTAQUE

     A  substituição,  na  fase  de  cumprimento  de  sentença,  do  parâmetro  da  base  de  cálculo  dos
honorários advocatícios - de valor da condenação para proveito econômico - ofende a coisa julgada.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     É  certo  que  o  STJ  possui  entendimento  pacífico  no  sentido  de  que  o  dispositivo  da  sentença
exequenda pode ser interpretado pelo juízo da liquidação e essa interpretação envolve não apenas a
parte dispositiva da sentença isoladamente, mas, igualmente, a sua fundamentação a fim de atingir o
real sentido e alcance do comando sentencial.

     E  que,  além  disso,  quando  o  título  judicial  se  revela  ambíguo,  dando  ensejo  a  mais  de  uma
interpretação,  deve  o  órgão  julgador  escolher  aquela  que  mais  se  harmoniza  com  o  ordenamento
jurídico,  sem  que  isso  implique  em  ofensa  à  coisa  julgada.

     No caso, contudo, o dispositivo da sentença exequenda não apresenta nenhuma ambiguidade. Ao
contrário, foi categórico ao fixar a condenação dos réus "a pagarem honorários em favor do patrono
do autor em percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação".

     Ademais,  não  é  possível  extrair  da  fundamentação  nenhuma  passagem  que  revele,  ainda  que
minimamente,  a  intenção do magistrado sentenciante  de fazer  inserir  na base de cálculo  da verba
honorária  o  capítulo  atinente ao provimento declaratório.

     Nesse contexto, não havia margem para substituir o parâmetro adotado pela sentença exequenda
(condenação)  por  "proveito  econômico  almejado  pela  demandante"  -  conceitos  jurídicos
sabidamente  distintos  -,  alterando  indevidamente  a  base  de  cálculo  da  verba  honorária  após  o
trânsito  em  julgado,  afastando-se  não  apenas  da  legislação  de  regência  (que  prevê  que  "os
honorários  serão  fixados  entre  o  mínimo  de  dez  por  cento  (10%)  e  o  máximo  de  vinte  por  cento
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(20%) sobre o valor da condenação"),  mas também do pedido formulado pelo próprio requerente
na sua petição inicial da ação declaratória ("honorários advocatícios de 20% sobre o valor total da
condenação;").

     A distinção entre os conceitos de "condenação" e de "proveito econômico" ficou ainda mais nítida
após o advento do Código de Processo Civil  de 2015, que, em seu artigo 85, § 2º,  acrescentou dois
novos  parâmetros  de  fixação  dos  honorários,  além  da  condenação:  proveito  econômico  obtido  e
valor atualizado da causa: "Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte
por  cento  sobre  o  valor  da  condenação,  do  proveito  econômico  obtido  ou,  não  sendo  possível
mensurá-lo,  sobre  o  valor  atualizado  da  causa  (...)".

     A doutrina majoritária reconhece que existe uma ordem de preferência desses critérios na fixação
dos honorários advocatícios, de modo que, havendo condenação, devem os percentuais de 10 a 20%
incidir  sobre  esse  montante.  Apenas  na  hipótese  de  não  haver  condenação,  é  que  se  cogita  do
proveito  econômico  e,  por  último,  não  sendo  possível  mensurar  o  proveito  econômico,  passa-se  a
considerar  o  valor  atualizado  da  causa  como  base  de  cálculo  dos  honorários.

     Logo,  a  determinação  contida  no  acórdão  rescindendo  de  que  o  cálculo  da  verba  honorária
abrangesse,  além do valor da condenação (correspondente à repetição do indébito),  outra parcela,
de conteúdo declaratório (consistente no reconhecimento de quitação de dívida), além de ofender o
comando expresso do §  3º  do artigo 20 do CPC/1973,  viola,  ainda,  a  coisa  julgada formada com o
trânsito  em julgado da referida sentença exequenda.

     A  jurisprudência  desta  Corte  encontra-se  consolidada  no  sentido  de  que  os  critérios,  os
percentuais e a base de cálculo da verba honorária são insuscetíveis de modificação na execução ou
na fase de cumprimento da sentença, sob pena de indevida ofensa à coisa julgada.

     Assim,  fixados os honorários,  no processo de conhecimento,  em percentual  sobre determinada
base  de  cálculo,  não  pode  o  juízo,  na  fase  de  execução,  a  pretexto  de  corrigir  erro  material  ou
eventual  injustiça,  modificar  ou  ampliar  essa  base  de  cálculo,  sob  pena  de  ofensa  à  coisa  julgada.
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PROCESSO REsp  1.629.470-MS,  Rel.  Min.  Maria  Isabel  Gallotti,
Segunda  Seção,  por  maioria,  julgado  em  30/11/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO  REGISTRAL,  DIREITO  EMPRESARIAL,  DIREITO
FALIMENTAR

TEMA Cessão  fiduciária  de  direito  de  crédito.  Recuperação
judicial.  Não  submissão.  Cartório  de  títulos  e
documentos.  Registro  para  constituição  da  garantia.
Desnecessidade.

DESTAQUE

     A  cessão  fiduciária  de  título  de  crédito  não  se  submete  à  recuperação  judicial,
independentemente  de  registro  em  cartório.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     É  pacífico  na  jurisprudência  do  STJ  que  os  contratos  gravados  com  garantia  fiduciária  não  se
submetem  ao  regime  da  recuperação  judicial,  cuidando-se  de  bens  ou  valores  extraconcursais,
conforme  previsto  no  art.  49,  §  3º,  da  Lei  n.  11.101/2005.

     Ademais, a ausência de registro, que é requisito apenas para a preservação de direito de terceiros,
não constitui requisito para perfectibilizar a garantia. Tal formalidade não está prevista no art. 66-B
da  Lei  n.  4.728/1995,  na  redação  introduzida  pela  Lei  n.  10.931/2004,  nem  possui  respaldo  na
jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal,  que  reconheceu  o  caráter  de  facultatividade  do
registro  (Pleno,  RE  611.639/RJ,  Rel.  Ministro  Marco  Aurélio,  unânime,  DJe  de  15/4/2016).

     Tal convicção decorre de que o Código Civil, art. 1.361, § 1º, e seguintes, cuida exclusivamente de
bens infungíveis, qualidade que não alcança os recebíveis e os direitos de crédito em geral.

     Os direitos cedidos fiduciariamente integram o patrimônio do credor fiduciário e não da empresa
em recuperação.  No caso de cessão fiduciária  de recebíveis,  dada a  especificidade da legislação de
regência, até mesmo a posse direta do bem dado em garantia, bem como todos os direitos e ações a
ele concernentes, são transferidos ao credor fiduciário tão logo contratada a garantia. A necessidade
de  registro  se  destina  a  salvaguardar  eventuais  direitos  de  terceiros,  vale  dizer,  no  caso  de
recebíveis,  direitos que possam ser alegados pelos devedores da empresa em soerguimento,  e não
pelos seus credores, aos quais é indiferente o destino de bem que não integra o patrimônio sujeito à
recuperação.

     Do mesmo modo, não cabe a invocação do princípio da preservação da empresa,  com apoio na
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parte final do § 3º do art. 49 da LRF, segundo o qual durante o stay period não podem ser retirados
do estabelecimento do devedor "os bens de capital essenciais a sua atividade empresarial".

     Direitos de crédito cedidos fiduciariamente não se encontram sob o abrigo de tal regra, seja por
não  estarem  no  estabelecimento  empresarial  sob  a  posse  direta  da  empresa  em  recuperação,  por
força  de  sua  disciplina  legal  específica,  seja  por  não  se  constituírem  "bem  de  capital".

     Para que o bem se compreenda na ressalva contida no § 3º do art.  49,  é imprescindível que se
trate  de  bem  corpóreo,  na  posse  direta  do  devedor,  e,  sobretudo,  que  não  seja  perecível  e  nem
consumível,  de  modo  que  possa  ser  entregue  ao  titular  da  propriedade  fiduciária,  caso  persista  a
inadimplência,  ao  final  do  stay  period.

     Com maior razão ainda não podem ser considerados bens de capital os títulos de crédito dados
em alienação fiduciária.  Estes,  ao contrário do estoque, sequer estão na posse direta do devedor e,
muito  menos,  são  bens  utilizados  como  insumo  de  produção.  Trata-se  patrimônio  alienado  pelo
devedor,  em  caráter  resolúvel,  é  certo,  para  garantia  de  obrigações  por  ele  assumidas.

     O credor que financia a atividade produtiva, mediante a alienação fiduciária de recebíveis dados
em garantia de CPRs, certamente o faz contando com a segurança da garantia segundo sua disciplina
legal,  garantia  essa  que  saberia  débil,  caso  recaísse  sobre  bens  de  capital  utilizados  na  produção,
fossem  eles  móveis  ou  imóveis.

     Considerar  que  a  mera  intenção  de  fazer  caixa,  mediante  a  apropriação  de  recebíveis  (de
propriedade resolúvel do credor fiduciário), possa justificar exceção à regra do art. 49, § 3º, da Lei n.
11.101/2005,  implicaria  tornar  sem  substância  o  regime  legal  da  propriedade  fiduciária,  uma  vez
que  recursos  financeiros  sempre  serão  essenciais  à  recuperação  de  qualquer  empreendimento.
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PRIMEIRA TURMA

PROCESSO REsp  1.835.511-SP,  Rel.  Min.  Sérgio  Kukina,  Primeira
Turma,  por  unanimidade,  julgado  em  07/12/2021,  DJe
10/12/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO BANCÁRIO

TEMA Empréstimo  consignado.  Servidor  público.  Óbito  do
consignante.  Extinção  do  débito.  Impossibilidade.
Inaplicabilidade  da  Lei  n.  1.046/1950  aos  servidores
públicos  estaduais  e  municipais.

DESTAQUE

     A  Lei  n.  1.046/1950 não ampara a  extinção do débito de empréstimo consignado em razão do
óbito de servidor público estadual  ou municipal.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     O Tribunal de origem firmou a compreensão no sentido de que,  a despeito de a jurisprudência
desta  Corte  ter  reconhecido  que  o  advento  da  Lei  n.  8.112/1990 importou na  revogação tácita  do
art. 16 da Lei n. 1.046/1950, tal revogação tem aplicação apenas no âmbito dos servidores públicos
civis  federais,  não  atingindo  os  servidores  municipais  e  estaduais,  como  era  o  caso  do  falecido
mutuário.

     A  Lei  n.  1.046/1950  (que  dispõe  "sobre  a  consignação  em  folha  de  pagamento"),  ao  fazer
referência  aos  "funcionários  públicos"  e  "servidores  civis  aposentados",  em  princípio  não  fez
qualquer  distinção  entre  servidores  públicos  federais,  estaduais  ou  municipais.

     Sucede que, para além da mera interpretação gramatical desse dispositivo, é necessário examinar
a lei em tela sob a perspectiva histórica.

     Compulsando-se o Projeto de Lei n. 63/1947, que deu origem à Lei n. 1.046/1950, bem como sua
respectiva  exposição  de  motivos,  é  possível  inferir  que  a  intenção  do  legislador  era  disciplinar  o
empréstimo  consignado  tão  somente  na  esfera  dos  servidores  públicos  da  União.

     Se é certo que no decorrer do respectivo processo legislativo outras categorias funcionais foram
incluídas  no  projeto,  tal  fato  não  autoriza  a  conclusão  de  que  o  objetivo  inicial  de  atender  aos
servidores públicos federais teria sido alargado, de modo a incluir também os servidores estaduais e
municipais lato sensu.
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     Assim, no inciso III do art. 4º da Lei n. 1.046/1950, ao buscar excepcionar tal regra, o legislador
fez questão de expressamente mencionar os "serventuários da justiça",  o que não seria necessário
acaso  admitido  que  as  demais  referências  contidas  nos  seus  incisos  I,  V  e  VII  também  abrangiam
servidores  estaduais  e  municipais.

     Desse modo, malgrado as significativas alterações promovidas no Projeto de Lei n. 63/1947, no
texto  final  que  deu  origem  à  Lei  n.  1.046/1950  foi  mantida  a  pretensão  original  do  legislador  no
sentido de que ela se aplicaria, como regra, tão somente aos servidores públicos federais, ressalvada
a expressa hipótese prevista em seu art. 4º, III.

PROCESSO REsp  1.818.107-RJ,  Rel.  Min.  Sérgio  Kukina,  Primeira
Turma,  por  unanimidade,  julgado  em  07/12/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL

TEMA Honorários  advocatícios  contratuais.  Pactuação  no
instrumento  de  mandato.  Possibilidade.  Pedido  de
destaque  de  honorários.  Art.  22,  §  4º,  da  Lei  n.
8.906/1994.  Expressa  autorização  do  outorgante  do
mandato.  Desnecessidade.

DESTAQUE

     É cabível a pactuação da verba honorária contratual no bojo do próprio instrumento de mandato.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     É  possível  a  retenção  dos  valores  devidos  a  título  de  honorários  contratuais  com  a  oportuna
apresentação do contrato celebrado entre o exequente e o seu patrono, nos termos do art. 22, § 4º,
da Lei n. 8.906/1994.

     No  caso,  a  petição  inicial  de  execução  de  título  judicial  veio  instruída  com  os  respectivos
instrumentos de procuração, também sendo inconteste a existência, em cada um deles, de cláusula
reveladora dos honorários contratuais ajustados entre os exequentes e os seus patronos.

     A legislação brasileira admite qualquer forma de expressão consensual que torne o conteúdo do
contrato  juridicamente  aceito,  como,  aliás,  deixa  ver  o  art.  107  do  Código  Civil  ("A  validade  da
declaração  de  vontade  não  dependerá  de  forma  especial,  senão  quando  a  lei  expressamente  a
exigir").
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     Logo, ante a ausência de regra legal a fixar uma forma especial para a celebração dos contratos de
prestação  de  serviços  jurídicos,  não  se  pode  recusar  valor  jurídico  aos  pactos  celebrados  entre  os
mandates e os seus patronos, inclusive quanto à remuneração prometida a estes últimos, ainda que
essa  cláusula  econômica  se  encontre  no  bojo  dos  próprios  instrumentos  de  mandato,  é  dizer,  no
corpo  das  respectivas  procurações,  sob  pena  de  se  ferir  a  autonomia  da  vontade  por  eles
manifestada.

     De  outro  giro,  o  art.  22,  §  4º,  da  Lei  n.  8.906/1994  não  impõe  a  inclusão,  nos  contratos  de
honorários, de expressa autorização do outorgante do mandato para que o causídico possa efetuar o
pedido de destaque dos honorários contratuais.

     Com efeito, da leitura do referido dispositivo legal, e, ainda, de acordo com a jurisprudência, basta
ao  advogado  juntar  aos  autos  o  seu  contrato  de  honorários  (inclusive,  repita-se,  no  próprio
instrumento  de  mandato),  fazendo-o  antes  da  expedição  do  mandado  de  levantamento  ou
precatório,  devendo-se  aplicar  à  espécie  o  antigo  brocardo  segundo  o  qual  onde  o  legislador  não
distingue  não  cabe  ao  intérprete  fazê-lo.
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SEGUNDA TURMA

PROCESSO AREsp 1.614.577-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda
Turma,  por  unanimidade,  julgado  em  07/12/2021,  DJe
de  13/12/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO  ADMINISTRATIVO,  DIREITO  PROCESSUAL
CIVIL

TEMA Processo  administrativo  sancionador.  Insider  trading.
Aplicação  de  multa  pela  Comissão  de  Valores
Imobiliários  -  CVM.  Recurso  voluntário  ao  Conselho  de
Recursos  do  Sistema  Financeiro  Nacional  -  CRSFN.  Ação
Anulatória.  Ilegitimidade  passiva  da  CVM.

DESTAQUE

     A Comissão de Valores Imobiliários não possui legitimidade para figurar no polo passivo de ação
que  visa  questionar  sanção  imposta  pelo  cometimento  de  crime  de  uso  indevido  de  informação
privilegiada  (insider  trading).

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     A  Lei  n.  10.303/2001,  trouxe  ao  ordenamento  inovações  que  visaram  conferir  maior
transparência  e  confiabilidade  ao  mercado  de  capitais  brasileiro.  Dentre  essas  inovações,  a
tipificação  como  crime  o  uso  indevido  de  informação  privilegiada,  prática  delitiva  comumente
denominada  insider  trading.

     Conforme  atual  tipificação  prevista  na  Lei  n.  6.385/1976,  tal  prática  consiste  em  utilizar
informação  relevante  de  que  se  tenha  conhecimento,  ainda  não  divulgada  ao  mercado,  e  que  seja
capaz  de  propiciar  vantagem  indevida,  mediante  negociação  de  valores  mobiliários.  Ou,  ainda,
repassar tal informação sigilosa a que tenha tido acesso em razão de cargo ou posição que ocupe em
emissor de valores mobiliários ou em razão de relação comercial, profissional ou de confiança com o
emissor (Art. 27-D, caput e § 1º, da Lei n. 6.385/1976, conforme redação dada pela Lei n. 13.506, de
2017).

     Além de crime, o insider trading constitui infração administrativa, cuja competência em nível de
recurso administrativo foi transferida pela Lei (que dispõe sobre o Plano Real e o Sistema Monetário
Nacional  -  Lei  n.  9.069/1995)  ao  Conselho  de  Recursos  do  Sistema  Financeiro  Nacional  -  CRSFN.
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Este  órgão  da  União  passou,  assim,  a  julgar  recursos  contra  decisões  relativas  à  aplicação  de
penalidades por infrações à legislação cambial, de capitais e de crédito rural e industrial (art. 81 da
Lei n. 9.069/1995).

     Anteriormente prevista no art. 3º do Decreto n. 1.935/1996, atualmente a competência do CRSFN
para julgar recursos de decisões da Comissão de Valores Mobiliários -  CVM e do Banco Central  do
Brasil  -  BACEN está prevista no Decreto n.  9.889/2019.

     Portanto, verifica-se que o CRSFN constitui órgão colegiado, integrante da estrutura da União, que
julga em última instância recursos contra decisões de variados órgãos e entidades componentes do
Sistema  Financeiro  Nacional  (BACEN,  CVM,  dentre  outros).  E,  conforme  trecho  do  Decreto  n.
9.889/2019 o CRSFN julga recursos de que trata o § 4º do art. 11 da Lei n. 6.385/1976, que prevê a
competência  da  CVM  de  impor  penalidades  em  razão  de  infrações  administrativas  previstas  na
mesma  Lei.

     O  entendimento  assentado  neste  Superior  Tribunal  de  Justiça  é  no  sentido  de  que,  quando  a
decisão  administrativa  sancionadora  é  submetida  a  recurso  administrativo  e  substituída  por
acórdão do CRSFN, não detém legitimidade para figurar no polo passivo de ação judicial anulatória o
órgão  que  aplicou  originariamente  a  sanção  (BACEN,  CVM,  dentre  outros).  Em  outras  palavras,
diante desse efeito substitutivo ocorrido no processo administrativo no âmbito da União (órgão da
Administração  Direta),  a  CVM  (autarquia,  órgão  da  Administração  Indireta)  não  possui,  pois,
legitimidade  para  figurar  no  polo  passivo  da  ação  que  visa  questionar  a  sanção  administrativa.

PROCESSO REsp  1.671.362-SP,  Rel.  Min.  Mauro  Campbell  Marques,
Segunda  Turma,  por  unanimidade,  julgado  em
07/12/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO

TEMA Aduaneiro.  Regime  de  admissão  temporária.  Multa.
Descumprimento  do  prazo  para  reexportação.
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DESTAQUE

     A  multa  por  descumprimento  do  prazo  para  reexportação  no  regime  de  admissão  temporária
deve ser calculada sobre o valor aduaneiro da mercadoria, em razão da licitude da revogação do art.
106, inciso II, "b", do Decreto-Lei n. 37/1966 do art. 709, pelo Decreto n. 6.759/2009 (RA-2009) e o
ADI/SRF n. 4/2004.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     No  caso  analisado,  ficou  afastada  a  incidência  da  multa  prevista  no  art.  709,  do  Decreto  n.
6.759/2009 (RA-2009)  e  no art.  72,  I,  da  Lei  n.  10.833/2003.  O  argumento do contribuinte  é  pela
especialidade e, portanto, vigência do art. 106, inciso II, "b", do Decreto-Lei n. 37/1966, que calcula a
multa  tendo  por  base  de  cálculo  o  valor  da  diferença  do  tributo  devido  e  não  por  sobre  o  valor
aduaneiro  da  mercadoria,  como  estabelece  a  legislação  mais  moderna.

     Interpretando os textos legais, disse a Corte de origem que: "[...] o regramento trazido pelo art. 72,
I, da Lei 10.833/03 claramente trata sobre a mesma matéria disposta no art. 106, II, b, do Decreto-
Lei  37/1966,  englobando  a  situação  de  não  retorno  ao  exterior  de  bem  importado  sob  o  regime
especial  de  admissão  temporária".

     Não há qualquer reparo a fazer a  esta interpretação,  que inclusive é a  interpretação dada pelo
próprio art.  709,  do Decreto n.  6.759/2009 (RA-2009).

     Com efeito,  não há especialidade possível  do art.  106,  inciso II,  "b",  do Decreto-Lei  n.  37/1966
frente ao art. 72, I, da Lei n. 10.833/2003, isto porque este último se refere também especificamente
ao descumprimento de prazos dentro do regime aduaneiro especial de admissão temporária, que é
justamente a matéria daqueloutro. Aliás o prazo para reexportação é justamente o núcleo do regime
de admissão temporária, excluir do bojo do art. 72, I, da Lei n. 10.833/2003 justamente este prazo é
esvaziar de todo o dispositivo.

     Sendo assim, aplica-se o art. 2º, §1º, do Decreto-Lei n. 4.657/1942 (LINDB) que estabelece: "§ 1o
A  lei  posterior  revoga  a  anterior  [...],  quando  seja  com  ela  incompatível  ou  quando  regule
inteiramente  a  matéria  de  que  tratava  a  lei  anterior".

     Lícito,  portanto,  art.  709,  do  Decreto  n.  6.759/2009  (RA-2009)  e  o  ADI/SRF  n.  4/2004,  que
declaram  tal  revogação.
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TERCEIRA TURMA

PROCESSO REsp  1.930.256-SP,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Rel.  Acd.
Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por maioria,
julgado em 07/12/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DIGITAL

TEMA Marco  Civil  da  Internet.  Imagens  de  nudez.  Fins
comerciais.  Divulgação  não  autorizada.  Art.  21  da  Lei  n.
12.965/2014.  Inaplicabilidade.

DESTAQUE

     Não se aplica o art. 21 do Marco Civil da Internet para os casos de divulgação não autorizada de
imagens de nudez produzidas para fins comerciais.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     Inicialmente cumpre salientar que que o caso analisado não retrata a hipótese de divulgação não
autorizada de imagens ou vídeos com cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado, a atrair
a exceção à reserva de jurisdição estabelecida no art. 21 do Marco Civil da Internet.

     Tampouco  o  objeto  da  demanda,  consiste,  primordialmente,  na  proteção  de  direito
personalíssimo,  mas  sim,  diretamente,  no  ressarcimento  pelos  alegados  prejuízos  decorrentes  da
divulgação,  por  terceiros,  sem  a  sua  autorização,  das  imagens  com  conteúdo  íntimo  licenciadas
comercialmente.

     De plano, registre-se que o art. 21 do Marco Civil da internet traz exceção à regra de reserva da
jurisdição estabelecida no art. 19 do mesmo diploma legal, a fim de impor ao provedor, de imediato,
a exclusão, em sua plataforma, da chamada "pornografia de vingança" - que, por definição, ostenta
conteúdo  produzido  em  caráter  particular  -,  bem  como  de  toda  reprodução  de  nudez  ou  de  ato
sexual  privado,  divulgado  sem  o  consentimento  da  pessoa  reproduzida.

     Há,  dado  o  caráter  absolutamente  privado  em  que  este  material  foi  confeccionado
(independentemente  do conhecimento ou do consentimento da  pessoa ali  reproduzida  quando de
sua produção), uma exposição profundamente invasiva e lesiva, de modo indelével, à intimidade da
pessoa  retratada,  o  que  justifica  sua  pronta  exclusão  da  plataforma,  a  requerimento  da  pessoa
prejudicada,  independentemente  de  determinação  judicial  para  tanto.

     Como se constata, o art. 21 do Marco Civil da Internet refere-se especificamente à divulgação não
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autorizada  de  imagens,  de  vídeos  ou  de  outros  materiais  contendo  cenas  de  nudez  ou  de  atos
sexuais  de  caráter  privado.

     Ademais, o dispositivo legal exige, de modo expresso e objetivo, que o conteúdo íntimo, divulgado
sem autorização,  seja  produzido em "caráter privado",  ou seja,  de modo absolutamente reservado,
íntimo e privativo, advindo, daí sua natureza particular. É dizer, o preceito legal tem por propósito
proteger/impedir  a  disponibilização,  na  rede  mundial  de  computadores,  de  conteúdo  íntimo
produzido  em  caráter  privado,  sem  autorização  da  pessoa  reproduzida,  independentemente  da
motivação  do  agente  infrator.

     Não  é,  portanto,  a  divulgação  não  autorizada  de  todo  e  qualquer  material  de  nudez  ou  de
conteúdo sexual que atrai  a regra do art.  21,  mas apenas e necessariamente aquele que apresenta,
intrinsecamente,  uma  natureza  privada,  cabendo  ao  intérprete,  nas  mais  variadas  hipóteses  que  a
vida  moderna  apresenta,  determinar  o  seu  exato  alcance.

     É indiscutível que a nudez e os atos de conteúdo sexuais são inerentes à intimidade das pessoas e,
justamente  por  isso,  dão-se,  em  regra  e  na  maioria  dos  casos,  de  modo  reservado,  particular  e
privativo. Todavia - e a exceção existe justamente para confirmar a regra - nem sempre o conteúdo
íntimo, reproduzido em fotos, vídeos e outro material, apresenta a referida natureza privada.

     Deste  modo,  as  imagens  de  nudez,  produzidas  e  cedidas  para  fins  comerciais  -  absolutamente
lícitos  -,  não  ostentam  natureza  privada,  objeto  de  resguardo  do  art.  21  da  Lei  n.  12.965/2014
(Marco  Civil  da  Internet).

     Registra-se que a proteção a essas imagens de nudez, cujo conteúdo íntimo não foi produzido em
caráter privado,  deve se dar segundo os ditames do art.  19,  que estabelece a responsabilização do
provedor, caso, após ordem judicial específica, não tomar as providências para, nos limites técnicos
do seu serviço, tornar indisponível o conteúdo apontando.

PROCESSO REsp  1.961.480-SP,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Terceira
Turma,  por  unanimidade,  julgado  em  07/12/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DIGITAL

TEMA Marco  Civil  da  Internet.  Ação  de  requisição  judicial  de
registros. Expressões isoladas ou em conjunto. Patrocínio
de  links  em  serviço  de  busca  na  internet.  Prazo.  Termo
inicial.  Fim  do  patrocínio.
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DESTAQUE

     O provedor de internet deve manter armazenados os registros relativos a patrocínio de links em
serviços  de  busca  pelo  período  de  6  (seis)  meses  contados  do  fim  do  patrocínio  e  não  da  data  da
contratação.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     Inicialmente cumpre salientar que o art. 22 do Marco Civil da Internet autoriza, com o propósito
de  formar  conjunto  probatório  em  processo  judicial  cível  ou  penal,  em  caráter  incidental  ou
autônomo,  a  requisição  judicial  de  registros  de  conexão  ou  de  acesso  daquele  responsável  pela
guarda  dos  referidos  dados.

     Assim, qualquer indivíduo que tenha sido lesado por ato praticado via internet poderá demandar
o provedor respectivo para obter os referidos dados.

     Nessa  esteira  de  intelecção,  importa  consignar  que  o  fornecimento  dos  registros  pleiteados
deverá respeitar os prazos previstos nos arts. 13 e 15 do Marco Civil da Internet para a guarda dos
referidos dados pelos provedores, isto é, 1 (um) ano para os registros de conexão e 6 (seis) meses
para  os  registros  de  acesso  a  aplicações  de  internet   contados  da  data  do  fato  ou  evento  a  que  se
refere  o  registro.

     Assim, é seguro afirmar que, nas hipóteses em que se pleiteia a obtenção de registros relativos à
determinado período de tempo, não se revela razoável, tampouco lícito, que os provedores, após o
ajuizamento  da  ação,  se  desfaçam  dos  referidos  dados,  sejam  estes  anteriores  ou  posteriores  à
demanda.

     Em  se  tratando,  especificamente  de  patrocínio  de  links  em  serviços  de  busca  na  internet
relacionados à determinada expressão, deve-se ter presente que tal funcionalidade opera em lógica
substancialmente diversa daquela referente às tradicionais postagens em redes sociais.

     De fato, observa-se que, na hipótese de patrocínio de links, a contratação do serviço ocorre por
determinado lapso temporal, motivo pelo qual o fato que dá origem ao registro respectivo protrai-se
no tempo.

     Em  outras  palavras,  dúvida  não  há  de  que,  em  se  tratando  de  publicações  em  redes  sociais,  o
prazo de 6 (seis) meses de guarda do registro é contado da data do fato, isto é, da data da própria
publicação.  No entanto,  na  hipótese  de  patrocínio  de  links  em serviços  de  busca,  a  contratação da
ferramenta ocorre em momento certo e determinado, mas o serviço disponibilizado pelo provedor
estende-se por todo o período contratado, isto é, por dias, meses ou anos.

     Dessa  forma,  para  resguardar  a  privacidade  dos  usuários  e,  ao  mesmo  tempo,  garantir  a
responsabilização por eventuais danos causados a terceiros, os registros relativos ao patrocínio de
links  em  serviços  de  busca  deverão  permanecer  armazenados  pelo  período  de  6  (seis)  meses
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contados do fim do patrocínio - e não da data da contratação -, período em que os que se sentirem
prejudicados  poderão  pleitear  o  recebimento  dos  registros  relativos  ao  serviço  para  instruir
possíveis  demandas  em  face  de  eventuais  responsáveis.

     De fato, se o referido prazo fosse contado da data da contratação, naquelas hipóteses em que o
patrocínio  perdurasse  por  período  superior  ao  prazo  de  6  (seis)  meses,  estaria  criada  situação
ilógica e desarrazoada em que o patrocínio do link estaria em pleno vigor sem a possibilidade de se
obter os registros a ele relativos por já haver transcorrido o referido prazo de guarda.

     Assim, diante da obrigação legal de guarda de registros de conexão e de acesso a aplicações de
internet ,  não há como afastar,  desde que preenchidos os requisitos legais,  a possibilidade jurídica
de obrigar os provedores ao fornecimento dos nomes ou domínios das sociedades empresárias que
patrocinam links na ferramenta "Google AdWords" relacionados à determinada expressão utilizada
de forma isolada ou conjunta, pois tal medida representa mero desdobramento daquelas obrigações.

PROCESSO REsp  1.953.667-SP,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Terceira
Turma,  por  unanimidade,  julgado  em  07/12/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA Penhora.  Garantia  parcial  do  débito.  Inscrição  do  nome
do  executado  em  cadastros  de  inadimplentes.
Possibilidade.

DESTAQUE

     Na hipótese de haver garantia parcial do débito, o juiz pode determinar, mediante requerimento
do exequente, a inscrição do nome do executado em cadastros de inadimplentes.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     Dispõe  o  art.  782,  §  3º,  do  CPC/2015  que,  a  requerimento  da  parte,  o  juiz  pode  determinar  a
inclusão  do  nome  do  executado  em  cadastros  de  inadimplentes.

     Tal medida aplica-se tanto à execução de título extrajudicial quanto ao cumprimento definitivo de
sentença  (art.  782,  §  5º,  do  CPC/2015)  e  só  pode  ser  determinada  se  houver  prévio  pedido  do
exequente. E, havendo requerimento, o juiz poderá ou não o deferir "a depender das circunstâncias
do  caso  concreto"  (REsp  1.827.340/RS,  Segunda  Turma,  DJe  11/10/2019).  Ou  seja,  cuida-se  de

16



  

faculdade atribuída ao juiz.

     Acerca do cancelamento da restrição, o art.  782, § 4º,  do CPC/2015 estabelece que "a inscrição
será  cancelada  imediatamente  se  for  efetuado  o  pagamento,  se  for  garantida  a  execução  ou  se  a
execução  for  extinta  por  qualquer  outro  motivo".

     Consabidamente,  na  interpretação  das  normas  que  regem  a  execução,  deve-se  extrair  a  maior
efetividade  possível  ao  procedimento  executório.  A  doutrina  processualista  alerta  para  a
necessidade de a interpretação dar prevalência,  tanto quando possível,  ao princípio da efetividade
da  execução.  Vale  dizer,  deve-se  sempre  propiciar  a  pronta  e  integral  satisfação  do  crédito
exequendo.

     Não se  ignora  que  o  art.  805 do  CPC consagra  o  princípio  da  menor  onerosidade da  execução,
segundo o qual, "quando por vários meios o exequente puder promover a execução, o juiz mandará
que se faça pelo modo menos gravoso para o executado".  Entretanto,  a jurisprudência do STJ é no
sentido de que a menor onerosidade da execução não se sobrepõe à sua efetividade.

     Com assento nessas premissas,  sopesando os direitos fundamentais em conflito -  de um lado o
direito  fundamental  do  credor  à  tutela  executiva  e,  de  outro,  os  direitos  de  personalidade  do
executado -, deve prevalecer o direito do credor à integral satisfação da obrigação. Isso significa que,
se o débito for garantido apenas parcialmente, não há óbice à determinação judicial de inclusão do
nome do executado em cadastro de inadimplentes, mediante prévio requerimento do exequente.
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SEXTA TURMA

PROCESSO REsp  1.887.992-PR,  Rel.  Min.  Laurita  Vaz,  Sexta  Turma,
por  unanimidade,  julgado  em  07/12/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL

TEMA Porte  de  arma  de  fogo.  Transporte  de  munição.
Participação  no  delito.  Art.  29  do  Código  Penal.
Possibilidade.

DESTAQUE

     O crime de porte de arma de fogo, seja de uso permitido ou restrito, na modalidade transportar,
admite participação.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     No  caso,  o  Tribunal  de  origem  entendeu  não  ser  possível  a  condenação  pela  prática  do  delito
previsto no art. 16, caput, da Lei n. 10.826/2003, pois o réu não foi flagrado realizando o transporte
direto do armamento.

     Contudo,  deve-se  destacar  que  o  crime  de  porte  de  arma  de  fogo,  seja  de  uso  permitido  ou
restrito, na modalidade transportar, admite participação, de modo que praticam os referidos delitos
não  apenas  aqueles  que  realizam  diretamente  o  núcleo  penal  transportar,  mas  todos  aqueles  que
concorreram  material  ou  intelectualmente  para  esse  transporte.

     Aplica-se,  portanto,  o  disposto  no  art.  29  do  Código  Penal,  expressamente  invocado  na  inicial
acusatória, segundo o qual: "Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este
cominadas, na medida de sua culpabilidade".

     Desse  modo,  ainda  que  o  acusado  não  estivesse  realizando  diretamente  o  transporte  das
munições descritas na denúncia, é possível a sua condenação pelo referido delito, caso comprovada
a sua participação nos fatos.
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PROCESSO REsp  1.953.596-GO,  Rel.  Min.  Laurita  Vaz,  Sexta  Turma,
por  unanimidade,  julgado  em  07/12/2021.

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL

TEMA Execução  penal.  Indulto.  Decreto  Presidencial  n.
9.246/2017. Requisito temporal. Cômputo do período de
prisão provisória anterior, cuja condenação transitou em
julgado também antes do referido decreto. Possibilidade.

DESTAQUE

     Para concessão do indulto previsto no Decreto Presidencial n. 9.246/2017, pode ser computado o
tempo de prisão cautelar cumprido anteriormente à sua publicação, cuja condenação transitou em
julgado também antes do referido Decreto.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

     Inicialmente, ressalta-se a existência de jurisprudência desta Corte Superior de Justiça no sentido
de que "[...]  o  período ao qual  o  Decreto Presidencial  se  refere  para fins  de indulto  é  aquele  [que]
corresponde  à  prisão  pena,  não  se  alinhando  para  o  preenchimento  do  requisito  objetivo  aquele
alusivo  ao  da  detração  penal,  no  qual  se  está  diante  de  constrição  por  medida  cautelar."  (HC
534.826/SP,  Rel.  Ministro  Nefi  Cordeiro,  Sexta  Turma,  DJe  14/02/2020).

     Verifica-se,  todavia,  que  todos  os  julgados  que  adotam  tal  compreensão  espelham  a  conclusão
proferida no julgamento do REsp 1.557.408/DF, da relatoria da Min. Maria Thereza de Assis Moura,
publicado no  DJe  24/02/2016,  quando se  chegou à  conclusão  de  que  "o  instituto  da  detração  não
pode  tangenciar  o  benefício  do  indulto  porque,  enquanto  o  período  compreendido  entre  a
publicação do Decreto Presidencial e a decisão que reconhece o indulto, decretando-se a extinção da
punibilidade  do  agente,  refere-se  à  uma  prisão  pena,  a  detração  somente  se  opera  em  relação  à
medida  cautelar,  o  que  impede  a  sua  aplicação  no  referido  período".

     Portanto, no mencionado julgado, a questão controvertida dizia respeito à possibilidade, ou não,
de  "aplicar  o  instituto  da  detração  ao  período  compreendido  entre  a  publicação  do  Decreto
Presidencial  que  concede  o  indulto  pleno  e  a  sentença  que  extingue  a  punibilidade  no  caso
concreto".

     Daí correta, para o relatado panorama jurídico, a decisão a que chegou a Sexta Turma segundo a
qual "o instituto da detração não pode tangenciar o benefício do indulto porque, enquanto o período
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compreendido  entre  a  publicação  do  Decreto  Presidencial  e  a  decisão  que  reconhece  o  indulto,
decretando-se  a  extinção  da  punibilidade  do  agente,  refere-se  à  uma  prisão  pena,  a  detração
somente se opera em relação à medida cautelar, o que impede a sua aplicação no referido período".

     Isto é,  naquela ocasião,  escorreita a decisão que afastou a pretensão de criação de um "crédito
penal"  para  fins  de  desconto  em  outras  execuções,  tendo  em  vista  que  o  ato  de  clemência  estatal
formalizado  através  do  indulto,  em  regra,  produzirá  efeitos  somente  a  partir  da  avaliação  do
preenchimento  dos  requisitos  pelo  Juiz  da  Execução  Penal.

     Nesse contexto, a pena cumprida no lapso temporal compreendido entre a publicação do Decreto
de indulto  e  a  decisão judicial  concessiva  não é  capaz de ensejar  o  cômputo para fins  de  detração
futura, haja vista que configura cumprimento regular da pena objeto da condenação transitada em
julgado e, por tal motivo, não pode ser tida como excessiva ou desnecessária.

     Contudo,  neste  caso,  a  matéria  controvertida  é  de  natureza  distinta.  Isso  porque  se  está  a
perquirir  se  é  possível,  para  fins  de  considerar-se  o  tempo  de  cumprimento  da  pena  privativa  de
liberdade necessário a concessão do indulto previsto no Decreto n. 9.246/2017, agregar também o
tempo de prisão provisória anterior a que esteve submetido o apenado, cuja condenação transitou
em julgado antes da publicação do referido Decreto.

     A partir da leitura do comando normativo insculpido no art. 42 do Código Penal, no inciso I do art.
1º e no inciso I do art. 8º, ambos do Decreto n. 9.246/2017, não se constata nenhum impedimento
expresso  para  que  o  tempo  de  prisão  provisória  anterior  seja  computado  com  o  fim  de  aferir  o
requisito  temporal  necessário  à  concessão  do  indulto  em  tela,  não  sendo  condizente  com  o  bom
direito,  nessa  hipótese,  a  interpretação  extensiva  para  restringir  a  concessão  da  benesse.

     Portanto, para fins de concessão do indulto previsto no Decreto Presidencial n. 9.246/2017, pode
ser  computado  o  tempo  de  prisão  cautelar  cumprido  anteriormente  à  sua  publicação,  cuja
condenação  tenha  transitado  em  julgado  também  antes  do  referido  Decreto.
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